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TERMO DE CONTRATO N. .__v_or2\23

EMENTA: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAçÃO ÉNEOIAI DA UBS

JARDIM CARRÂOANHO, UNIDADE INTEGRANTE DA FUABC - CONTRATO SÃO

MATEUS.

Por este instrumento de Conkato, as partes, de um lado, a FUNDAçÃO DO ABC -
REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TECNICA DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF

no 57.571.27510023-08, neste ato representado por seu Diretor Geral, Dr. Hugo Macedo

Júnior, brasileiro, Médico, casado, médico, portador da Cl com R.G. n" 25.125.772-1

SSP-SP e CPF/MF no 253.532.598-58, doÍavante denominada apenas CONTRATANTE

e, de outro, a empresa DLG MANUTENçÃO E SERVIçOS DE REFORMA LTDA - ME.,

com sede na Rua Augusto Fernandes, 581 - Sala 03 - São Mateus - São Paulo/SP,

CEP 03962-120, inscÍita no CNPJ/MF sob o no 10.982.638/0001-29, representadâ pelo

Sr. Dilton José Soares, brasileira, casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade

com RG no 16.783.1'18-5 e do CPF/MF n" 097.093.17&65, doravante denominada

CONTRATADA, tendo em vista o constante e decidido no Processo n' SMSP 481/2022,

reíerido simplesmente como PROCESSO, têm como justo e acordado o que segue:

1. DOOBJETO

1.1. Contratação de empresa especializadâ para adequação predial da UBS Jardim

Canãozinho, localizado a Rua Marcos Gonçalves Conea, no 25 - Jardim Vila Carráo -
São Paulo/SP - CEP 08340-320, unidade integrantê da FUABC - Contrato de Gestão

São Mateus/SP.

1.2. O Termo de Referência íaz patle integÍante deste contrato, como se aqui

estivesse transcrito.

2. DOS PREÇOS:

2.1. Por forÇa desle instrurnento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valoÍ

respectivo as mediçÕes realizadas. O valor total do contrato será de R$ 216.616,53

(duzentos e dezessêis mil seiscentos e dezesseis rêais e cinquenta e três centavos),

conforme estimativa descrita no Anexo ll do presente instrumento.
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2.2. Os pagamentos sêrão realizados por medição previamentê aprovado pelo

Departamento de Engenharia da CONTRATANTE, mediante emissão das notas fiscais

e após atêstaÉo da unidade bêneficiada.

2.2.1. A CONTRATADA deverá emitir as notas Íiscais e envia-las para o endereço

de e-mail notafiscalsmsp@smfuabc.oro. br.

2.3. As notas fiscais devem ser emitidas individualmente para cada unidade,

devendo constar em seu corpo os seguinles dizeres: "oespesa realizada com base

no C.Gestão noO09/2014 - SMS/NTCSS".

2.4. A CONTRATANTE poderá exigir, no ato do pagamento, a comprovaÇAo da

Regularidade Fiscal perante as secretarias da Fazendas Federal, Estadual e Municipal

envolvidas, e de regularidade de pagamento perante a previdência Social em

comprimento a Lei 9.032 de 28 de abril de '1995.

2.5. A CONTRATADA deverá indicar, com a documentaÉo fiscel o númêro da conta

corrente e a agência do Bantx-, Santander S/A ou Banco do Brasil, a fim de agilizar o

pagamento.

2.5.'1. Caso a CONTRATADA não seja cliente dos bancos acima citados, deverá

relacionar no corpo da nota Íiscal o banco, agência e conta corrente, para

que o Setor Financeiro realize o pagamento via depósito bancário, sito a na

Rua Suíça, no 95, Parque das Nações - Santo André/SP.

2.6. Em hipótese alguma será aceito boletô bancário como meio de cobrança

2.7 . A CONTRATADA ficara responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais e outÍos que resultarem dos compromissos no

contrato.
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2.8. A CONTRATANTE não assumira responsabilidade alguma por pagamento de

imposlos e encargos que compêtirem a CONTRATADA, nem eslará obrigado a restituir-

lhe valores, principais e acessorios, que por ventura despender com pagamento dessa

nalureza.
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3. DAS PENALIDAOES

São aplicáveis as sanções abaixo previstas, que serão propostas pela Ílscalização da

Fundação do ABC - Rêde Assistencial da SupeNisâo Técnica de Saúde e aplicadas, se

for o caso, pela autoridadê competente, garantindo o contraditório edministrâtivô com

defesa prévia:

3.1 Advertência escrita;

3.2 Multa

3.2.1 Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa vencedora

em assiná-lo dentro do prazo estabelecido.

3.2.2. Pelo retardamento na entrega do objeto, multa diária 0,3% (três décimos por

cento) por dia de atraso no cumprimento dos prazos estipulâdos em contrato. A partir do

10'(decimo) dia de atÍaso, configurar-se.á inexecução total ou parcial do contrato, com

as consequências daí advindas;

3.2.3. Pela inexecução parcial, multa dê 3% (três por cento) sobre o valor

correspondente ao contrato não entregue ou entregue em desacordo com as

especiÍicações técnicas, podendo a Fundação do ABC - Re,le Assistencial da

Supervisáo Técnica de Saúde, autorizar a continuação do mesmo.

3.2.4. Pela inexecuÉo total, multa de 5% (cinco por cento) slbre o valor total

corrêspondente ao contrato;

3.2.5. Pêlo descumprimento de qualquer outra cláusula e se o íornecimento estiver em

desacordo com as especiÍicaÇões propostas e aceitas pela CONTRATANTE, multa de

3% (três por cento) do valor do faturâmento do mês em quê ocorrer a iníraÉo.

3.3. As multas são independerites entre si. A aplicação de uma não exclui a das outras,

bem como a das demais penalidades previstas em lei.

3.4. As importàncias relativas às multas êventualmente aplicadas serão deduzidas de

pagamentos que a Fundaçâo do Á.BC - Rede Assistencial da Supr,rvisão Técnica de

Saúde efetua( mediante a emiisão de recibo.

ptig. 3

FU,iO çÀO OO AEC

FLrndação do ABC t ede Assistencial dà Supervisão Técnica dc 5,,,idl?r

/
,J



4
4. DARESCISÃO

4.1. O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmentê, desde que hâjâ

conveniência pâra a CONTRATANTE mediante autorização escrita e fundamentada da

auloridade superior.

4.2. Este instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE,

em se verificando a ocorrência de descumprimênto de cláusulas contratuais,

assegurados, no entanto, o contraditório e a ampla defesa.

4.3. O não cumprimento das obrigações conlratuais pelas partes ensejará rescisão

contratual, sendo lícito a quâlquer das partes denunciá-lo a qualquer tempo, com

anlêcedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que caiba a outra parle direito de

indenização de qualquer espé.ie.

5. COND|çÔES DE EXECUçÂO

5.1. A CONTRATADA pres,:;ará os serviços com Íornecimento cje mão-de-obra,

material, utensÍlios e equipamentos, nêcêssários à exêcução do obieto deste Contralo.

5.2. A CONTRATADA garantirá livre acesso a informações, aos orocedimentos e à

documentação referente àos serviços prestados, aos gestores indicados pela

CONTRATANTE, para o acompanhamento da gestão contratual.

5.3. A CONTRATADA de'/e implantar, imediatamente após o recebimento da

autorização de inÍcio dos serviços, cronograma físico de obrâ ê afim de não

comprometer o atendimenlo das unidades.

5.3.1. Não sendo possÍvel a intervenção geral dos ambientes o cronograma deverá sêr

faseado, dêvendo a CONTRAÍ,qDA informar previamente a CONTRATANTE, quaisquer

alteÍações no cronograma íísico no decorrêr da obra;

5.4. Apresentar responsávsl técnica para representa-la junto à CONTRATANTE,

respondendo pela supervisáo, liderança e interlocuÇão com os coniratados;

5.5. A CONTRATADA deverá providenciar a ART (Anotaçáo de Responsabilidade

Tecnica) junto ao CREA,/Se referente a execução da obra.
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5.6. Responsabilizar-se integraimente pelos serviÇos contratados, nos termos da

lêgislaÇão vigente;

5.7. Disponibilizar funcionários, mateíiais e EPI's em quantidade necessária para

garantir a execução da obra dentro dos prazos previstos;

5.8. Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituiçÕes

de empregados não qualiÍicados ou entendidos como inadequados para a preslação

dos serviços;

5.9. lnstruir seus contratadus quanto as necessidades de acatar as orientaÇÕes da

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de

Segurança ê Medicina do Trabalho, tais como pÍevenção de incêndio nas áreas da

CONTRATANTE:

5.10. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao

atêndimênto dos seus empregados acidentados ou com mal súbito;

5.11. A CONTRATADA deve'á providenciaÍ a sinalização visual necessária para a

execuÉo da obra ou demanda especÍÍica;

5.12. A CONTRATADA deverá providenciar quadro elétrico provisório, bem como

alimentação hidráulica provisóÍia para os serviços que serão executados no deconer da

obra;

5.í3. A CONTRATADA deverá informar previamente a CONTRATANTE qualquer

lrabalho que impactârá no atendimenlo do paciente, devendo esles serem executados

após o horário de expediente da unidade;

5.14. A CONTRATADA dêve manter contÍole de frequência/pontualidade de seus

colaboradores sob o contrato;

5.15. A CONTRATADA dêverá presêrvar as condiçôes de limpeza e organização da

unidade, mantendo um fluxo individual de acesso a obra, sendo este espaqo vedado

com tapumes, evitando assim o conlato com pacientes e funcionários da unidade de

saúde;

5.16. Relata a CONTRATANTE toda e qualquer inegularidade obse'vada na execuçáo

da obra;
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5. 17. Os supervisores da CONTRATADA deveráo obrigatoriamente inspecionar a obra

a cada 10 (dez) dias;

5.17.1. A inspêção poderá também ser solicitada a qualquer têmpo pela

CoNTRATANTE através do fiscal do contrato e Gestor de Contratos oara sanar dúvidas

e esclarecimentos.

5.18. Nâo subcontÍatar, cede! ou transferir total ou parcialmente, ú objeto do contrato

a lerceiros, ou a ele associar-se, sem prévia autorização da CONTRATANTE, sob pena

dê imediata rescisão do contíato e demais sançÕes aplicáveis ao caso, determinadas

pela Lei Federal n" 8666/93 e Lei lvlunicipal 13.278102, regulamentada pelo Decrelo

Municipal 44.279103.

5.19. A CONTRATADA dev.)rá repara, conigir, remover ou substituir, às suas

expensas, no lotal ou em par:e, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços

efetuados em que se verificarern vícios, defeitos ou incorreções resuitantes da execução

ou dos materiais empregados.

6. DAS OBRIGAçÔES DÁ CONTRATADA:

ô.1. A CONTRATADA deve ,niciar os sê^,iços imediatamente após a assinatura do

presente contrato, conÍormr' termos prazos e condiçÕes íreste instrumenlo

estabelêcidos;

6-2. A CONTRATADA se resporrsabilizará integralmente pelos serviços contratados,

nos termos da lêgislação vigên:ê;

6.3. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços observando as melhores práticas

e técnicas aplicadas no mercado.

6.4. A CONTRATADA deverá obsêrvar estritamente as normas int{",rnas das unidades

de saúde;

ô.5. A CONTRATADA se resDonsabilizará integralmente pelos serviços prestados nos

termos da legislação em vigor, currprindo lodas as normas, regras e leis aplicáveis a

execução do objeto do Contrat );
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6.6. A CONTRATADA deverá instruir os empregados quanto às necessidades de

acatar as orientações da CONI RATANTE;

6.7. A CONTRATADA não podei'á subconlratar os sêrviços orâ objeto de contrato,

bem como não executar os ser r'iços através de terceiros;

6.8. A CONTRATADA deverá estar em condiçoes de iniciar os serviços a partir da

data da assinatura do Contrato e manter essa condição durante a vigência do contrato-

6.9. A CONTRATADA deverá arcâr com os encargos Íiscais, comerciais, tÍabalhistas,

sociais, previdenciários, acidentários, administrativos e civis, oem como pelos impostos

e demais encargos resultantes da execução do Íornecimento, além de casos de

acidenles de trabalho que tenham relação com a consecução do objeto deste

instrumênto;

6.10. A CONTRATADA deverá adotar medidas, precâuções e cuidâdos tendentês a

evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, a seus prepostos e a terceiros,

pelos quais será inteira responsável;

6.1 1. A CONTRATADA assumirá integral Íesponsabilidade pelo pagamênto dos

encargos Íiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e outros que eventualmente

decorram dos compromisso.i assumidos neste contrato, não iie obrigando a

CONTRATANTE a ÍazeÍ-lhe restriçoes ou reembolso de qualquer valor despendido com

estes pagamentos;

6.12. A CONTRATADA se responsabilizará pelos danos causados diretamenlê ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contralo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a Íiscalização do

CONTRATANTE em seu acompanhamento;

6.13. A CONTRATADA devê manter durante toda a exêcução do contrato, todas as

condições que culminaram em sua habilitação;

6.í4. A CONTRATADA, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve

proceder às anotações e registros pertinentes a todos os empregados que aluarem nos

serviços, assumindo êxclusivamêntê todas as obrigações advinCas de eventuais

demandas judiciais ajuizadas em qualquer juÍzo que versarem sobre pleitos trabalhistas
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ê/ou previdênciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem vínculo com

A CONTRATADA;

6.15. A CONTRATADA deverá exigir quê seus proÍissionais, enquanto nas

dependências da CONTRATANTE, se mantenham devidamente uniformizados e

identificados com crachá.

ô.1ô. A CONTRATAOA, neste ato declara estar ciente de que os recursos utilizados

para o pagamento dos serviços ora contratados seráo aqueles repassados pelo ente

público, em razão do Contrato de Gestão 009/2015 - SMS/NTCSS, firmado entre a

Contratante e a Prefeitura de §jão Paulo - Secretaria Municipal da Saúdê para Gesteo

do Contrato de São Mateus-SF.'

7. RESPONSABILIDADEDACONTRATANTE

7 .1. Encaminhar a l;beraÉo de pagamento das faturas rêÍerente as medições

realizadas e atestadas pela área técnica (Engenharia Predial);

7.2. Fiscalizar através de L reposto designado, a conÍormidade das entregas dos

serviços contÍatados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do

escopo contratado;

7 .3. Realizar a supervisão das âtividades desenvolvidas pela CC)I,,ITRATADA;

7.4. A CONTRATANTE compromete-se em pagar o preço irreajuntável conslante na

proposta da CONTRATADA, ,lesde que náo ocorram atrasos e au paralisaÇão dos

Íepasses pela Preíeitura MuBir':ipal de São Paulo - Secretaria Municipai de Saúde para

a CONTRATANTE, relativo ao custeio do ob.,eto do Contrato de 3estão 009-2015

SMS/NTCSS.

Fundação do ÁBC - i ede Assisten.iàl dr Supervisão 
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7.5. No caso de evenluais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a

legislação vigente, salvo quanrio não decorram de atrasos e ou paralisação dos

repasses pela Prefeitura dê São Paulo - Secretaria l\runicipal da Saúde para a

CONTRATANTE, em consonância com o disposto nas cláusulas de{,le Contrato.
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8. PRAZO E REGIME DE EXECUçÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, podendo se encerrar

anteriormentê ou prorrogação por um novo perÍodo, a depender do andamento da obra.

9.1. O preço retratado na prJposta e irreajustável

10. DASALTERAçOES

'10.1. Quaisquer acréscimos ou diminuição dos serviços, objeto do conlrato, somenle

poderão ser executados após o respectivo aditamento contratual, devidamente

aprovado pela CONTRATANTtI.

íí. DA PROTEçÃO OE DADOS PESSOAIS

11 .1 . Paa fins deste instrumento:

Dados Pessoais: significa qualquêr informaÉo pessoal náo publica colêtada

dirêtamente das Partes incluindo, mas náo se limitando a, ncme completo, data

de nascimento, nacionâlidade, endereço pessoal, geolocalização, profissão e

informações Íinanceiras, tais como ativos, Íonte de recursos e riqueza,

inÍormações sobre rência, carteira e conta, bem como quaisqLer outros dados

pessoais, conforme descrito na Lêi de ProteÇão de Dado do Brasil (Lei no

13.70912018 - "LGPD") e demais legislações espaísas aplicáveis a dados

pessoais no Brasil;

Tratamento de Dados Pessoais: signiÍica a coleta, produÉo, recepÉo.

classificação, utilização, acesso, rêproduÉo, transmissão, distribuiÉo,

processamento, arquivamento, armazenamento, atualização, eliminação,

avaliação, controle, modificação, comunicação, transfêrência, difusão ou

extração de Dados Pessoais.

11.1.1

Fundaçâo do ABC Rede Assistcnciâl da 5uÍrervi5ão Tócnica de 5,r 1Je

11.1.2

I 1.2. A CONTRATADA se compromete a tratar qualquer dado pessôal obtido por meio

da relação com a CONTRATAN'I'E apenas para finalidades comÉ,r.iais especÍficas e

legítimas, devendo ser armazei'rados apenas pelo tempo necessárrc

pá6.9
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11.2.1.O acesso aos Dados Pêssoais será limitado aos(às) emprêgados(as) do(a)

CONTRATADA que tiverem necessidades comerciais e legitimas para acessá-

las;

1 1.2.2. A CONTRATADA não disponibilizará Dados Pessoais advindos da relaçáo com

a CONTRATANTE a qralquer terceiro(a), incluindo fornecedores, exceto em

casos em que opere como controladora de dados, ocasião em que, na

contratação com terceiros que tenham aesso aos referidos Dados Pessoais,

tais como sistemas, armazenamentos, softwares, entre outros, devêrá ser

analisado se o fornecedor terceiro se compÍomete ao cumpímento da LGPD. Ao

realizar a transagão a CONTRATADA assume integralmente a responsabilidade

pelo tratamento de Dados Pessoais que o tercearo realizará;

1 1.2.3. A CONTRATADA concorda em responsabilizar empregados(as) por violações a

este Contrato, incluindo a inrposição dê sançôes e penalidades;

11.2.4.A CONTRATADA não deverá aferir lucro por mêio do comparlilhamento não

âutorizedo pela CONTRATANTE dos Dados Pessoais advindo dâ presente

relaÉo contratual para quaisquer propósitos;

1 1.2.5. A CONTRATADA nAo deverá utilizar os dados Pessoais de quaisquer maneiras

que preludiquem a CONTRATANTE ou que beneficiem têrceiros em detrimento

da CONTRATANTE

1 1.3. As PARTES concorr jam em implementar medidas íegais, técnica e
organizacionais para proteger Dados Pessoais conlra o tratamento não autorizado ou

ilegal contra perda, destruiçáo, dano, alteração ou disponibilizaÉo não autorizadas,

bem como de qualquer violaÉo ou têntativa de violaÇão às medidás de sêgurança da

CONTRATANTE ("1 ncidente'):

11.3.1. As PARTES deverão notiÍicar prontamêntê sobre evento em que saibam ou

tenham molivos razoá\'eis para acreditar na oconência de um incidente que

inclua dados pessoais criundos da relaÉo comerciâl êxistÉnte, incluindo pelo

menos: (1) a natureza da violação às medidas de segurança: (2) os tipos de

Dados Pessoais potencialmente comprometidos ou vazados; (3) a duraçáo e

consequênciâs êsperadâs do incidente; e (4) quaisquer medtdas para mitigação

ou remediação tomadaii ou planejadas em resposta ao lncidente.

1 1.3.2. Em relaÇão a qualqueÍ deÍ,coberta, A CONTRATADA (l) tomará todas as medidas

razoáveis para investigar, remediar e mitigar os efeitos do lncidente, e (ll)
Íornecerá a CONTRATANTE garantias razoavelmente sá'isíatórias de qual

lncidente não tornará a ocorrer.

k
I
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't2. DtsPosrçÓEsFrNArs

12.1 . Este ajuste regular-se-á pelas suas disposições e partes integrantes tais como o

Ato Convocatório, seus anexos e pÍoposta da CONTRATADA, legislação vigente e

demais normas de direito aplicáveis.

12.2. Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir quaisquer qurlstões oriundas do

presenlê contrato.

E, por estârem as partês de comum acordo sobre as estipulações, termos e condições

destê instrumento, firmam-no em 03 (três) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas.

São Paulo/SP, /6 de de 2023

FUNDAçÃO DO ABC - REDE ASSISTENCIAL DA SUPE TÉCNICA DE SAÚDE

DR. HUGO MACEDO FERRAZ E SO J NIOR

DLG MANUTENç SERVIçOS DE REFORMAS LTOÀ. - ME.

ot6 rlÀ{üft üJPsciff5rt?H:;* r*
Testemunhas:

Fundação do ABC ReCe Assjstencjal da Supervisão Tócnicê de Sai.le pás. I i

Ery3!!
'l 1.4. A CONTRATADA se ( ompromele a eliminar todos os dados pessoais da

CONTRATANTE após um ant do término da relação contÍatual, :'alvo se houverem

débitos a receber, onde apenas os dados necessáriôs para identificação e cobrança do

débito serão guardados até a sua quitaÉo ou obrigação regulatóriã a ser cumprida.

( 1W'---"1-
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA - DESCRITIVO TÉC NICO
UBS JARDIM CARRÃOZINHO

4 Fundação do ABC - Rede assistencial da supervisão técnica
de saúde / Contrato São Mateus

L]MPEZÁ DO TERR-ENO

R-FÀ4oÇÀo DE ENTULHo coM CAÇAMBA METÁLICA,lNCLUstvE C,{RGA i,ÂNU.\L
E DESCARGA EM BOTÀ.[OR\

IÍOVIMET"TO DE TERR', VEC,\I(ZÀDO

Fund.ção do ABC - Ro dc Assisterrcial dâ Supcrvisão Técrlica dc SaL rl.

DATA 07t10t2022

PLANILHA OUANTITATIVA

UnidâdeI UBS JARDIM CARRÁOZNHG

REVISÃO 10Local: R Mârcos GonçelvêÊ Coíree, 25 - Jerdim Vilâ CaÍrão, São Pãúlo - SP, 08340-320

vu 1,00

vt] 1,00

PROJETO ESTRUIUR-AI C )M ESTTJDO DE SOIó E ART

PROJETO EXECUTIVO C('.,t ART

PROJTTOS

01"0 t-00

01-01-07

LIMPE21\ DO TIRRENO

M] .li,.t I

01-02-00

02-01-00-o:.oooo

M] 10.08

MOVIMENTO DE TSRRA IíANT]AL

ATI]RRO. INCLUSIVE CC'ÀIPÀC1'A(;ÀO

02-02-11 V2 I00.110

02-02-15 VJ ll_03

02-0+0s t46.95

02-0$00

02-0t10

0tt0t-00

- 0Ê0rxD.
V] 8.40

\110§01-17 15.75

0a>02-00

0Ç02-22 i5.75

ÀPILOAMENTO DO FUNDO DE VÁLÀS, COM SOQUETE VIBRATORIO

ESIRUTI.JRA COM TESOU I-A.S I)E MADETRA PARÂ TEL}IAS O]\DUI-ADÀS ('A,/.A.UPL
- vÃos ro.ol À ]],ooM

M]

CONCRETO fCK=2sMPA . USINADO

FUNDAçÃo - CoNCREI(J

TEI.IL\ OND(ILADA CRI;S iMNÍ

ARI\ÍADURA EM ACO(14.,)0 - TELA

LASTRO I)E BRTIA

FUNDAÇÃ0 - ARMADURT

ESTRUTT]RAS DE CÔBERIURTl

'IL1-tt.,\1){)§

VALAS

í35G07 vl 8..1u

í35G05 V] l:0.16DEMoUÇÀo DE ARGAtui^ssÀ, cÊRÂMtcA ou slMILA.R INCLUStvE ARCAMASSA
DE R-rcuLARrzAçÃô

DFMoLIÇÕES

DFTMoLIÇÂo DE coNcRFro slMPfES

01-01-07 M] ll_.15

pâ8. 1)

Il
ITÉll

0l{0-{x) Sf,RIICOS PREl.rl,TNART!S

REMoÇÂo DE ENTLLHo iroM CAçAMBA M-ETÁLICA. tNcl-r.lstvE c.ARcA l"lAruÀL
E DESCARGA ÉM BOTÀ.FOR I

01-02-05

FUNbÀÇôEs

o2-01-00

l«c

CÔBE&TURAS

rlsos

re ]_-

/



4
01-0302 Ci)llTI: E,\TLRRO COI'lPÀ(- IADO

TAPUN,IES

TAPU\íE CHAPA COMPI:'TiSADA 6\{Ní

FIETRODUÍOS . BT

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO ELETROI,INCO. IIPO LEVE I. ]i4'
PON fOS DE I:\'IiR(ilA

M:] 21.9_2

V

01-0t01 M? 26.81

02-01-01 20,00

a2-o2-11 V] l]4.58

02-02-15 V] lt,1ó

02-030í \1: 15,r6

BR()C^ Dli CONaRITO - I rtnMl:TRO I)F ]0( \{

^PILOÁMLNTO 
DO FUNDO DE V^LAS, COM SOOUETE VIBR/'.TORI0

Í oR v^ coNlt rM DIi TÁt1(rÀs Dtr PI\l]s
}.UN , AR]\{ÀDUR/r

LASTRO DE BRTTA

FUNDAçÀO PRÔFUNDA

VALAS

02-04-09 ts7..1l

20.0902-0'10

02-5G05 vl 18.ó9DtlMOLIÇÀO MECANIZAiA I]tr CONCRETO SlMPLES

KG

M]

AR.MADURA EM AÇo CA-(o TELA

CONCRLTO FCK 25MPÁ - JSNAD()

FUNDAÇÁO. CONCRETO

DEMOI.TÇÕES

M] I írc 0004-0'r-34 BLOCOS VÀZÂDOS DE CUI{CRETO ESTRUI U-RAI- . I4CM . I4MPA

VERGAS. CNTAS E PILÀRI]TL]S DE CONCRETO

AIVEN.{RIA DE T1JÔLOS I ALOCÔS

04,01,98 \,Íl

0&01-17 \'tl r6.12

M2 r6,32ot>02-22

ESTRUTUR^ aOM TESOIRâS Df MADEIRA PÀRA TELHAS ONDUI-ÂDAS Cr!;,U-/PL
- vÀos lo,ol À ll,ooM

ESTRUTUR{S DE COBI;R]-iJIIÂ

Tl,LllA O\DULADÂ CR[E 3Y \'l

TLLHÁDOS

o7-01-07 L\ 1,00

07-01-50 J(l 1.00

07-02-02 LN 5.00

0t-09-26 :,?ó

07-8G01

PM,O?. PORTÂ LISA ESPL TAL] SÓI-IDA . 82X-] I OCM

EM.0l - BATENTE DÊ MAOEIR§ ( I.{( \1) - P,\RA PORTA DE I foÍ-llA.. SEM }I.U!DE1IL,\.

coNnjlrTo DF. FECHADUF.À rrE CILI\DRO, i5MM. TL,LFECO h-TENSO, M.l.:ANET.A.
EM ZAMAC. CU,A.RNIÇÔE i E]ú AÇO. ÀCAB,{MENTO CROMAT'O . PAR-A. PORÍA
INTER\-,\ OU EXTERNA

P&ATELEIRA PA.RA .qRMi RIO. RE!,ESTIDA EM I FACE ÉM LÀVIN-,1DO
MÍ]LAMINICO

FERRACENS E COMPLE}\ü}ITÔS MET,4LICOS

\,I

sERVÍÇOS PÁRCI,\IS

AX.MÁRIOS

PORI -{S DIl PASSA(;trM

GI,'ARIiI(:ÀO OU MOLDUT A DE MÁDEIRÁ -4.5CM \{ 20,00

0&01-0í

0&01-70 M I5,ó0

0&02-13 V2 1.75

0*42-t4 V] M

PP.0l - PORIA EM FERRO.']ERftLADO. ÍlLrPLÂ -c,LMOFÀD.{DA. ÀBRIR. I ra)LHÂ
(lun. l00x2l0cm)

EF.01 - BATENTE ESPECj \ - hM PERflL DE CHA?A DOBRADA N l.r

CP.l3ll:/21 - CATXILHO El.,.r F:RRO PERFÍI-ADO - BÁSCULÂNTE (6un. l00x50cm e lún
50x50cm)

8P,06. GRADE DE PROTI]I.,(O FÀ1 TiI]RRO REDONDO

PORTAS

CAIXILHoS

0902-11 \'I 2t).00

Ef
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PONIO COM INTERRUPT(,R Si]\'1PL[S. I I'ECLA. EM (:AIXA 4"X2"

PONTO C()M TOMADA SIÀ4PLES DE F,N,IBUTIR - ll0/:20v CAIXA.4'X2'

QUADROS E CÀIXÁS

QUÀDRO DE DISTRIBUIÇ,\O hNI CHAPA trlETÁI,ICA . PARA A ii- I6 DISJUNTORES

DISJUNTÔRES

MINI DIS.JUNTOR. TIPO EIJROPEU (IEC). APOLAR ]2/5OA

REVESTIMENTO T'E P,\REàÊS NTÊRNAS

CHAPlSCO COMUM. A]I' \N,LASSA DI] CIMt]N I'O I] AREIA I:]
AzuLr-JOS. JIINTAS AMAr-RÂÇÀO OU A PRTJMO - ASSENTES Cotlt ARGA]VÍÀSSA
(loNlL'\1

RLVES IIMENTO DII PÀRIrlI S L,XTUI(NAS

Lr\ 5,rú

Y

U\ t6.000s07-60

090rô6 l-N 1.00

TN 6.00

090s53 IrN 9.00

0986-10 L! 1,00

099G17 Ur" t.í10

099G38 V :m.íx)

I-IJMINÁRIA CONíERC]AL DE EMBUTIR COM DIFUSOR IRANSPARENTÉ OU FOSCO
PÂRÀ: LÀMPADAS TUBU!-ARES DE I-ED ]E/20\\:. COMPLETA

'lOMADA 1U 45 fÀtLA. INI(IRMÂ tI('À COM PLACA

CAI]O I,'TP. CA-fECiORIA.,I E 5 IARES

REDE DE -ÁG UA FRIÀ - TI", , } U I, ÂÇÂO

TOMÂDA5

SWITCII - 24 PORTAS- IN§ IAL.\DO

REDE I"ÓGICA

M .10.00

1G02-81 UN 5,00

1G0930 \Í -10.00

1G0934 \'l 10.00

1G1$50 t't( l,fil

1G11,02 \4 14.í0

M1-32 \r t4.{0

r G12- 16 M 10,0!

1G12-90

1U12-51

NMO DE PVC RIGIDO. SOI-DÀVEL G,ÍNHÁ ÁGUA) . 25MM (]/4"}

REGISTRO DE GAVETA. IVÍ81'A], AMAREI-O.3/4'

REDÊ DF ÊSGOTO §A\I1 / RiO. TL'AULÀCÀO

r uuo DE PYC RiGrDO. PO\TA ti BOÍ.SÀ lLlNHÁ ESGOTO) - 40tÍ\í l l lil')
TUBO DE PYC ÚGIDO. PC'.{TA E BOLSA (LINHA ESGOTO) " L5OÀ{T,1(ó)

ÀPÁRÊLHOS SANTIARIOIi Ir EQTIIPÁMEYTOS

CLTBÀ SÍMPLES DE AÇO N:OXÍDÁVEL CHAPA 2O- sOOX4OOX2O{}MM

( AI-HA EM aItAPA Dh Al.'O aiAl-VA^_ZAD() N.24 " DÍiSEN\()L\ MN IO 50C\1

RUFO EM CHAPÀ DE AÇO I;AL\ ANIZADO N,24. DESENVOLVI},ÍLNTO 33C'\?I

CONDLITOR L\,,Í TUBO b,: '\/C RiOIDO. PONTA E BOLSA. IOOMM (4")

CAIXA DE LICAÇÃO OU I]\SI'EÇÀO - ESCAVAÇÀO E ÂPII-OA.\.{ENTO

CAIXA DE LIG.A.CÃO OU I\S} EçÀO - LASTRO DE CONCRETO (FUNDO)

REDE DE ÁOUAS PLUVIAI:J - TÚBULÀç'ÁO

REDE DE ACIJÀS ?LUV].^IS . CAI'TAÇÀO

M] 0.10

M2 u.92

1*.12-94 M2 0-,)S

CAIXA DE T.IGAçÀO OU NSPI,ÇÀO - ALVENARIA DE I TI.]OLO. RFVESTTD{

CALXA DE LIG.A,ÇÃO OU IIiSPEÇÀO. TÀMPA DE CONCRETO

APARELHG SANTIÁRIÔS E EQI]TPÂMENTOS

1G1303 U\ 2.00

1G13-08

BACIA SÁMTÁRIA COM ( AIXA ACOPLÂDA DE LOUÇA BRÁNCA

LAVATÓRIO DE LOUCÂ BRANCÂ. SEM COLUNA. CAPACIDADÊ MiNIMA !L
EXCLUSI/E TORNEIRA

t,N ,1.00

1Gl3-40 IN 1.00

íD1+04 UN l.í)0

T G.14-09 Ur-\ t.r)0

1G'14-10 UN t.00

1G14-75 l\'Í: l.0ll

TANQUE DE LOUÇA BL{i CA, SEI\,Í COLTJNÂ. CÀPACIDADE:úhiIMA ]OL.
EXCLUST!'E TORNEIRA

TORNEIRA DF, PRESSÂO P.\RÁ USO GERAL. METAL CROMADÔ , ]/4'
TORNIIRA CLINICA DE }í ]SÀ - 12 CM . I/2'
TORNI]ÜtA DE PAREDE AI'IÍIVANI)ALISMO

TAMPO P^RA B.{NCADA tI\4fDÀ - GRA§*IT() CINZA ÂNDORINHA - ESPESSLRA 2CM

I\'[ETÂIS SÂNTIÁRIOS E /1I ESS.'RIOS

sERVrÇOS PAiCIATS

1D8S70 5.00

1G8&76

srFÃo co\{ Copo. TIpo kEFoRÇÁDo. pvc RÍcIDo - t t2"x2"
TUBO DE LIGAÇÃO FLEXÍVF.L. PVC - rn"X30/40CM

ll\

t\ 5,i)0

'1T-02-01 M2 246.t2

11-02-25 V] Et,10

II
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0907-01

0s0&13
APARELHOS DE IITJMI}íÂq:ÂO

I rl,st.ullsosAtYttentas

1G02-61

t\t.l

1G12-93

I
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M9açi9_99_4!9

T 1-0301 CTTAPISCO CoMUM - ARCA\IASSA DL CIMENTo E ARSIA I:]

PON]'OS DE ÊNÊRG]A

PoNTO COM TTiTERRL]PT( R S]},ÍPLI]S - I 't1-CT.A. EÀí CA]XÂ 4"X2"

PONTO CoM TOMAD{ SI!:PL!S DE EMAUTIR. I IO/2:OV CAIXA 4'X2"

M2 t.1i,32

ÀPARILHOS DE II,UMLi1

IoMÀDAS

Fundação do ABC r1.deAstisteri.ial da SupervisãolÉcnica deSa., l.'

:Ào
LI'MII{ARIÀ COMIRCIAI- )E JOBREPOR COM DIFIISOR T&\NIIPÀRINTE C,I
FOSCO PARA 2 LÂMPAD,!.IJ'I-IJ'BULARES DE LED 9/IOW - COMPLLfA

12-01,40 \I]FORRO DE GESSO COMUM - PLÂCA CONVENCIONAL (FORNECIMENTO E

rNsTAr-AÇÃo)

FORROS IÀLSOS

Rf,VI]STIMENTO DE P}SOS

53.7r

1&03-00

T3-03-09

14-01-00

t4-0&{o

ó:1,:lí

1+01-03 1t.00

lJi.t215-01-11

)04.121S01-16

1r02-11 10.0t

?E,901S03-10

P1SO CERÂMICO ESMALTADO TPEI.s). ASSENTADO COM ARGAMASSÂ CO]úIJM

RODA?É CERLVICO ESMALTADO PEÍV 7CM À IOCM

ViDRO CANELADO. TRÂNSPARENTE INCOLOR . ESPESSI]RA 4\,ÍM

TINTA PvA (LATEX) - Rht(fo COM MASSA CORRIDA

TINTÁ ÀCRÍLICA . REBOCf COI\I MASSÀ CORRIDA

ESMALTE SINTETICO- ESQUADR]AS E PEÇAS DE MARCENARIA. COM
EMASSAMENTO

ESMÁLTE SINTÉ'I'ICO. F-! )UADRIAS E PI:ç]ÂS DE SERRÂLHIRIA

VIDROS ENCATXILHADüS E ESPELHOS

M]

M]

V:

\,1

V]

P]NTI]RA EÀ{ ,4I,VENARI,I. IJ CONCRETO

ÂRREMÁTE DE PISOS E ESCADAS

\,ll
V]

Pll.iTI.]RA-EM MI]TAL

Ph-TURA tltí MADEIRA

1:3

2.48

2,37

t,00

t.00

1.00

l.:0

REMOÇÀO DE ENTULHO I OI,Í CAÇAMBA METÁLIC,I. TNCLTISIVE C.TN.GA ÀÍANUAL
E DESCARGÂ EM BOTA.FO&T

DEMOT-TÇÀO DE ALVENAI{IA E]!,í GERAL (TI.]OLOS OU BLOCOS)

EM 02 . BATEN-TE DE MÀI)EIRA (25C}í) - PAR A PORTA DE ] FOLHA. SEM N.\NDEIRA

( ONruNTO DE FECHADUkT'. lrE CILINDRCT.55MM. TRAFE(ú II'{TENSO. MÁi ANETÀ
EM ZAMAC. GUARNIÇÔE'] 81,Í AÇO. ACABAMENTO CROI{ADO . PARA POKIA
INTER\A OU EXTERNA

ÀR}'ÍARIO COM PORTAS, RE\ESTIMENTO F,XTERNO F,INTERNO [M LÀMII qDO
\ÍEI ANfÍNICO

AT\ENARÍA DÊ TTJOLOS T, BLOCO§

f ERRAGSNS E COMPLEi,ILÀTOS METALICOS

09-07,00

M.r

M2

V]

t\

t1

tll

11

LIMPEZA DOTERRETIO

07-02-02

IUOLOS CI:IL{,\IICOS IJUI 1DOS. I I1JULO

DEMouÇÔtrs

PM.O8 , PORTA LISA ESPII ]IAL/ SÓLDA - 92.\,] IOCM

}ORTAS I]F PASSÂGEN1

ARI,íÁRIOS

01-ôt-00

01-01-07

0+01-00

04-5G.04

0+01-16

0+i0"00

07-0r-00

07-02-00

07-01-08

07-01-5,1

07"09-00

07-8G01

07,0$14

07-81t00 SLRVIÇOS PARCIAIS

GUARti]ç:ÃO OU MOLDUf.A DE MÁDEIRA. ],sCM t0,2t)

0$.07-01 L\' L.lXI

0907-60 LN 9.00

09-0q00

090950 LN :,00

EE

p;rg. L '

/t'4

í()RRj(ts

1?02-40

vrDRos

l5-t,3-00

x
,0íd&ôo

04!0c00 \.EDOS

07:{x}.{,0 I§QU1DRTAS DE MÀDf,NU

09-frI.r!0 I\§TALÁCÔÉS CL'TRIC \S

tI
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098e10 TOi\í-qDA RJ 45 PARA INFORMA IIC,A COM PLAC,{ L\ 2.r'0

09-9G00 REDE LÓCICA

I tr0+00

099G.38

REDE DE ÁCUA FRI{. TI.]BULAçÂO

CABO UTP. CATECORI,\,I E 5 PARES r00.00t\Í

\Í1G0+62 TUBO DE PvC ÚCIDO. SOLDÁVEL (LNHA ÁCUA). ]sMM{3/4) 10.00

l(,-09-00 REDE DE ESCOTO SÀNITÀRICI " TUBULÀÇÀO

TG0$31 TTIBO DE PVC RIGIX). PONTA Ê BOLSA (LÍNHA ESGOTO).5OVM (2') V l0.u)

l0-l i-00 AI'ARELHOS SANITÁRJOS E EQUIPAMENTOS

1G1$08 LAVATÓRIO DE LOUÇA BILA.N('Â SEM COLTJNA, CÁ?ACIDADE MíNII{A 5I-,
E.\CLUSIVE TORNEI&4

l\ I-ür

L\ l.0ll1G13-50 cuBA SIMI,LES DE AÇO INOXIDAV!:L CHA?À 20 - j00X400X200MM

TANOUF] PARA LAVA PES liN t.00

IGI+00 METAIS SANITÀRIOS E ACESSÓRIOS

1G1+04 L\ I,00

UN 1.001G14-09

TORNÊIRA DE PR-ESSÀO PAÀÂ USO GEILAL. METAL CROMADO - ]/4"

IOR\EIRA CLTNICA DE I\IES.A. . 12 CM - I12"

M: o,111G1+86

I l-02-00

11,ül.0í

TAMPO P-A,RA BANCADA t,MIDA - AÇO lNOx N.18 (18,8)

REVESTMENTO DE PARIDES ÍNTERNÀS

11-02-13

rlo?-oÍ)

RÍAOCO INTERNO. ARGÀMASSA PRÉ.FABRICADA

RI,VES IIMIi.NTO DE PISOS

\tl 11,79

1r02-a7 M: 12.:rl
T1SO !'INÍLICO CROMÀ OL SIMILAR 2.0 MM, EXCLUSIVE ARGÀMASSA DE
RECULÀRZAÇÀO DA BÀSE

SOI"EIRAS

130+05 V 1,00

ll-5{100

SOLÊTR{ PARÂ PORTA EM GIANITO C!N7-A SEM POLIMENTO {fÔSCO)

DEMOLIÇÔES

195G05 2.ôó

TS01-16

DEMOT-IÇÀO DE ARGAMASSÂ. CERÂMTCA OU SMILAR INCLUSIVE ARGAMASSA
DE REGUI,ARIZAÇÃO

TINTA ACRILICA. REBIf('Ô COM MASSA CORRIDA

PI].JTUIIA EM ALVENARL\ E CONCRETO

M: i0.0.1

1S02-11 ESMALTE StNTÉTrcO. ESQUADRIAS E PEÇAS DE À'ÍARCENARTA. COM
EMASSAMENTO

PÍNTURA [À'í MADEIRA

5.6?

Fundação do ABc -. R,)de Assisten.ial da 5.rpervisão 1écíica de 5a rje pás. 16
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ANEXO II

VALOR CONTRATADO

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADEQUAçÃO
PREDIAL DA UBS JARDIM CARRÃOZINHO, UNIDADE INTEGRANTE DA
FUABC - CONTRATO SÃO MATEUS.

Valor Total: R$ 216.616,53 (ciuzêntos e dezesseis mil seiscentos e dezesseis reais e

cinquenta e três centavos).

R$ 216.616,53

VALOR
TOTALENDEREçO

Fundacão do ABC Rcdo Assistelrcial da Supervisão Tócnica de Sar,le pá9. 19
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DESCRITIVO

Adequação Predial - | Rua Marcos Gcnçalves CorÍea, 25 - Jardim Vrla Carrão - S,ãol
UBS Jârdim I Paulo/SP - CEP 0e340-32O ICanâozrnho I I


